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|Este processo contém 02 (duas) folhas numeradas e rubrícadas.
À sscLcN.

matéria
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\ _ a I z Funcionário
Ml \ \ í/ \ 1 _ .___

L Ao Plenário para designação da' Comissão Mista e estabelecimento do calendário para tramitação da
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Cs/Órg \ Tipo Número Ano Dia rhiês Ano 1303000 ¬ MAR¡TzA
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, ldentificaçäo da Matéria Data da Ação
/z N.Ba/ \ tz- Cs/Órg \fiíTipo 17 Numero _|_ Ano Dia Mês¡_ Ano Af- Desfino _\\ LCNOG

\ J \ , L / \ l l / \ zl

A Presidência comunica ao Plenário adoção da referiddmedida, em 04. 09.Z(ÍÍi, e pub1Ê:o¿ia no dia subseqüente.
De acordo com as indicações das Lidéfianças, fiç;gi;L'¿sÍ1*im constítuída.‹z*;`il'Comissão Mista incumbida de emitir

parecer sobre a matéria, com Senadores Titulades.° P2'¢1;›É77fÊ^Râënan Calheiros ;>'VaborJúnior; PFL Hugo Napoleãd
e Francelino Pereira; BLOCO ( PSDB/PPÉ)~f_Sérgi`o" lb_Íach'ado,' Bloco Oposição (PT/PDT/PPS) José Eduardo

0a; PSB Ademir Andrade; PTB Arlindo Ijqriaz' Suplen'1es.' PMDB José Alencar e Juvêncio do' Fonseca; PFL
.tteu Tuma e Eduardo Siqueira Carmpos; PSDB/PPB)1Pedro P_iva,° Bloco Oposição (PT/PDT/PPS)

Paulo Hartung; PSB Roberto Saturnino, e os De utados' Titulares: PSDB 'Jutahy Junior e Narcio Rodrigues;
Bloco (PFL/PST) Inocêncio Oliveira e Abelarfƒo Lu ion; PMDB Geddel Vieira Lima; PT Walter-`Pinheiro; PPB
Odelmo Leão; (PTB) Roberto Jeflerson Suplentes: SDB Carlos Bfatata e Sebastião Madeira; Bloco (PFL/PST)
Ariston Andrade e Courauci Sobrinho; Allfiéfi Mercadante; PPB _Ç*er«s"orí Peies, (PTB)
Fernando Gonçalves, juntamente com o ea-"mbwelfezefiiie "l`(›"^'c§9 calend'á;-'í`a,".f°z1t'§=?.£*ado ao procešfsadq, . . z

A SACM ' ~' “ '

, enii ç _
, N_5a¡ \ / Cs/Órg \ Tipo Número -*Í‹- Ano À. _ Dia |¡Mês`- A110 /-_» Destino CLEUDES_

Í 0004 )ÊN SACM ) MPv¶o2221 1 2oo1J 11 Moo › 200.1 SACM. //L___¡:ij;,_c¡¿r;¿ñ_è__,

i

id ffba ão da Matéria: \ ,_ Data da Ação ¬ fit

ntal nenhuma emendafoi apresentada à'Medida Provisória.o prazo regime

i
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CLEUDEÍ ooos MGM sAcM MPV ¶o2227 ¶ 2001 É (12 íog T2001 CN SACM 'S
T T "T " ~^ 1 \ z \ | *_ / \ / Funcioriário”

nexado OF.N° 252/01-GLPFL da Liderança do PFL no Senado Federal s b tiiu' d S
_ . ' , u s in o os enadoresnteriormente indicados elo S ' ' .p s enadores Jonas Pinheiro e Waldeck Ornelas como titulares e

duardo Si ueira C J ' . - . ~ .q ampos e ose Coelho como suplentes, respectivamente, da Comissao Mista (fls. 05

, ldentificaçäo da Matéria \ /_ Data da Ação \ -Aa-
/z N.BaI \ f Cs/Órg \ Tipo Número _-z Ano Dia- Més Ano f Desz¡n0_\ CLEUDES

0000 MCN SACM MPV 02227 2001 13 os 2001 CN SACM ~~~~~~
\ N/ ) Funcionano

Anexo Ofício n” 465/01, da Liderança do PPB na Câmara, substituindo os Deputados anteriormente
indicados pelos Deputados José Janene e Vadão Gomes como titular e suplente da Comissão
Mista, respectivamente (fls. 06).

, ldentificaçäo da Matéria \ /H Data da Ação \ 'ví
, iv.Bâi \ z cs/Órg ¬ T/'D0 NÚm0f0 /*'10 Dia MGS Af'° f- Destino ¬ RiLvANA

/

\ 0007 J (CN SACM MPV í 02227 _|7 2001 É Í19 ÍOQ ¶2001 Í(\CN SSCLCN/

Êécorgdo o prazo regimentafsem a instalação dÍiÍÍomissãÍMísta, a matéria é encaminhada à SSCLCN.

, ldentificaçäo da Matéria \ /_ Data da Ação \
, N.Bal \ V/ Cs/Órg \` Tipo Número Ano = Dia Mes Ano f Destino _\\ sON¡A¡_¡M

' ' ` 7 2001 2001 --------------- --K 0008 JÊN SSCLCNJLMPV li 0222 Y J L21 los Ii ]kcN ssc|_cN Fundonánb

Anexadafolha n° 07, referente ao Ofício do Líder do PSDB do Senado Federal de indicação de membros para
ompor a Comissão Adista destinada a apreciar a Medida Provisória.
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Anexadasfolhas nos 08 a 09, referentes aos Ofícios dos Líderes do PSDB e Bloco (PFL/PS7), da Câmara dos
eputados de indicação de membros para compor a Comissão Mista destinada a apreciar a Medida Provisória

, ldentificaçäo da Maté '
1,/ N.Bal \| Cs/Órg \ Tipo Número 'É \\ /__ Data da Ação
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Funcionário

Anexadas fls. 1105 10 a 16, referentes à Mensagem no 605/2001_CN.

ldentificaçäo da Matéria /_ Data da Ação
/ 1 . xx

f N.BaI \ Cs/Órg \ Tipo Número Ano \ ' Dia Mês Ano \ /_ Destino SON¡A¡_¡M
0011 'CN SSCLCN MPV 02227 2001 O1 11 2001 CN SSCLCN -------

\\ Funcionáno

compor a Comissão Mista destinada a apreciar a Medida Provisória.
Anexadafolha n” 17, referente ao Oficio do Líder do PFL do Senado Federal de indicação de membros par

ldentificaçäo da Matéria /_ Dâfâ da /\Çä° \
o Número Ano \ ' Día Mês A110 z- Destino ~\, soiviAi_iivi

0012 CN SSCLCN MP Funcion no00 1,0 1,, 1,, 0,110 ttttttt
Anexada folha n” 18, referente ao Oficio do Líder do PSDB do

ompor a Comissão Adista destinada a apreciar a Medida Provisória.
Senado Federal de indicação de membros par
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0013 CN ssc|.cN MPV 02227 2001 07 11 2001 CN sscLCN -------\\ Funcionáno

_.;.-.`__Íf>,

, ldentificaçäo da Matéria \\ I/_ Data da Ação \0

Anexada folha nos 19, referente ao Ofício do PT da Câmara dos Deputados de indicação de membros para
compor a Comissão 1\dista destinada a apreciar a Medida Provisória.

, ldentificaçäo da Matéria \ Data da Ação
¡ N.BaI xl. /- Cs/Órg -\ ' Tipo Número Ano ` Dia Més Ano 13950,-¡0_\ SOMAUM

0014 J CN SSCLCN MPV 02227 2001 28 11 2001 CN SSCLCN -------
\ Funcionáno

Anexada folha n” 20, referente ao Oƒício do Líder do PMDB do Senado Federal de indicação de membros para
compor a Comissão A/fista destinada a apreciar a Medida Provisória.

, ldentificaçäo da Matéria \ ,_ Data da Ação \
fz N.Ba/ \ f Cs/Órg \ Tipo Número Ano Dia Mês Ano Desfino _\ SOMAUM

0015 J ÉCN SSCLCN J MPV 02227 2001 15 05 2002 6;; SSCLCN Ê .............. _.
\\ _ / / \ \ 1 Funcionário

Anexada folha n” 21, referente ao Ofício do Líder do PSDB da Câmara dos Deputados de substituição del
membros para compor a Comissão Mista destinada a apreciar a Medida Provisória.

ldentificaçäo da Matéria \ /_ Data da Ação \
/ N.Bal \ / Cs/Órg X Tipo Número Ano _ Dia Mês Ano De5fin0_\ ¡_AUR¡NDO

( 0015 JÍCN SSCLCN) MPV 02227 2001 11 [11 (2002 (CTN SSCLCN f,,FÚhb¡óñáfió__.

r%i7§aÍz'a_¿i*Ei_iíëndaÍ`5ízÍtitiÍc_ionãl n”_32,"em 17 de setembro de 2001, publicada no DOU (Seção 1) de I
etembro de 2001, que em seu artigo Zodetermina:

"Art. 2°As medidas provisórias editadas em data anterior à da publicação desta emenda continuam
em vigor até que medida provisória ulterior as revogue explicitamente ou até deliberação definitiva do Congresso
}Nacional ”.
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/ ldentificaçao da Matéria Data da Ação
N. Bal Cs/Org Tipo Número Ano Día Mês Ano Desfino SONMUM/

MPV 02227 2001 -------------- --\ 0017 SSCLCÔK í _`7 j 22 [O5 ]f2003ñ§\l SSCLCN Func¡Ona,”.O

Anexada folha n” 22, referente ao Oficio do Líder do PMDB do Senado Federal de substituição de membros
para compor a Comissão Mista destinada a apreciar a Medida Provisória.

/ ldentificaçäo da Matéria Data da Ação
N.BâÍ CS/Ôfg TÍPO NÚITIGFO ANO Dlâ MÊS ANO Desfing SON/AL/M/
0018 CN SSCLCN MPV 02227 2001 25 06 2003 CN SSCLCN ------ - : - - 1 -. - - - ~\ Funcionano

Anexadas folhas n”s 23 a 25, referentes ao Oficio n” 143/03-GL/PSDB, de 6 dejunho de 2003, do Líder do
PSDB ao Presidente do Senado Federal, encaminhando uma lista de Medidas Provisórias, em que 0 PSDB não
terá restrições para votar, em eventual sessão do Congresso Nacional.

0 / ldentificaçäo da Matéria Data da Ação
/ N.Ba/ Cs/Org Tipo Número Ano Dia Mês Ano Desfino SON¡A¡_¡M

0019 CN ssCLCN MPV 02227 2001 01 oi 2003 CN ssCLcN ------
\\ Funcionario

Incluída na Pauta da Convocação Extraordinária do Congresso Nacional no período de 1° a 31 de julho
de 2003.

N B I Ó / .ldentificaçäo da Matéria Data da Ação
/ . a Cs/ rg Tipo Numero Ano Dia Mes Ano Desfino SOMAUM

0020 CN ssc|_CN MPV 02227 2001 27 08 2003 CN SSCLCN ______________ __
\ Funcionário

Anexadas folhas n°s 26 a 27, referentes a designação da Comissão Mista, atualizada até a presente
data.
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Anexada cópia do Oficio SGM/P n" 1481, de 07 de novembro de 2002, do Presidente da Câmaiíido
eputados ao Presidente do Senado Federal, encaminhando o Oficio n” 333, datado de 23 de outubro do corrente
a Associação dos Juizes Federais do Brasil, conforme consta àsfolhas n” 28 a 30.
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CONGRESSO NACIONAL

TERMO DE AUTUAÇÃ0

Aos cinco dias do mês de setembro de 2001, em cumprimento ao disposto no
Art. 2°, Caput, da Resolução N° 1, de 1989-CN, autueí a MEDIDA
PROVISÓRIA N” 2227, de 04 de setembro de 2001, publicada no Diário
Oficial da União, Edição Extra, Seção I, de 05 de setembro de 2001, página
18. Eu, Adhemar Cavalcante Mendes, Chefe do Serviço de Protocolo
Legislativo do Senado Federal, lavrei 0 presente.

I-`“~otr¿f:< Tv ._ 1; ._ÍJ.im*Í'^'~..'

i\z':.i».xi ~í‹9Í9l



_.. . 'É ' Ú*
.-_'-*“Ê%_.¿, '18 Seção 1 DiáriO nf* -171-A¬E, quarta~íe¡ra, Szde setembro de 2001
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An. 2” O 'Tribunal Superior do Trabalho rc-
gulumcmurá, em seu regimento interno. o processamento da trans-
celxdêiwlu do rccursn de revista, nssegurmlzx a apreciação da lrnns-
ccndêncin cm .~.\:ss;\o pública. com direito a s\islcnluç:'|o oral e fun-
duinuinuçílu da: dci-is:'\u.

.›\r\. 3* O url. 6* d:1I.x:i ix* 9.=1(›9,de IO de julho
dc I997. passa u vigorar acrescido do seguinte pilrágmln. renumc-
rnndn-sc u :âluul pnr;'xgrul`‹› únlcu para § I* :

A Comissão Mista

Em 1100 //7/2001
ll\r[ /V

=Íiài1ÉDiDA Py.‹¡@›RiA N= 2.227, DE 4/uizfsí.-'íviono DE :om
Esxuliclcuz: 1:xccç;'u› no alcance do url. 2"' da
Lei n“ l(l.|92, du |~l du fevereiro de 200|.

O PRESIDENTE DA Ri‹]l'ÚIil.ICA. no uso da uuibui-
ção que lhe conlcrc u an. t›2 du C‹nNnu.çãn, :idolo u scguinu:
Mudldu Pr1›\isúrlu, com lbrçu de lui:

Ari. l'-' Não se uplicznn ns d\spn¬-iç‹`u:s dos §§ I`-' e 3* do an.
2'-' du Lei n'-' l0.l92. de I4 de I'L-vcrciru de 2001, u mecanismo de
conrpcnsaçño das variações. ocorridas entre os rcujuslcs tarifários
anuais, de valores de nuns du "Purc1:lu A" pri.-\'isIos nos contratos dc
cniicessão de distribuição de energia elétrica, ax scr regulado, por
proposta da Agência Nacional dc I-Incrglu Elétrica - ANEEL, cm mo
conjunto dos Minlslros de Estudo dc Minas c Energia c du Fazenda.

l
\r\\\xa

Art. 2* Esta Medida Prm-isórizx entra em vigor nu data dc
sua publicação.

Brasília. 4 de sctenrhro de 2001; ISIF da Indcpcndí-ncia: e
IU* da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
I'‹'‹ii'‹r M.-ilriri

V I.iii`: Gonzaga Leila Perrizzu

DECRETO N'-' 3.909, DE 4 DE SE'I`I;`MBRO DF. 2lX)l _

Dispõe sobre ri inclusão, no Prngrzuna Na-
tional dc Dcscslzui'/.âxção - FND, de apre-

_ vcimmdmos hirlrclélricos, c dá uuirns pro-
vidências.

O PI(I~1SIDE›\"I`E DA REPÚBLICA, no uso da atribuí-
que lhe confere 0 tn-L 84, inciso IV. du Constituição,

DECRI-1'I`A:

Arl. I* Ficam incluídos nu Pr‹i_ura|n:l Nucionnl de Dc-
.nx/..x .K › PNI). para ns fins du Lei nf '?.49l, «lc 9 dc setembro de

unncs uprovciliuncnlos l'ndn-Iélrlcos:

I ‹ SÃO .|()Ã(). nu Riu Ciiopíin, Eslndn do Pzn-.m:'z; 1.:

II - CACHOEIRINHA, no Rio Chopiin, Esnuln do Paraná.

P:irágr:\l`o único. Os npro\'cl‹;nncinos hidrclélricns referidos
neste artigo serão explorados. incdiunle cr›nu^n|o de c‹xncr:ssño. pelos
vencedores das rcspcclivas licitações, pi'occss;\dus na cnnl1›nnid;ulc
da Iegisiuç-z1‹› cspecíficn.

Ari. 1'-' A Agência Nncimml dc E111.-rgi;\ l-Jlélrica - ANEEL
scr:l1\r‹:sponsúvcl. nus lcrmus do§ I* do un. tr* du Lei nf 9.49! . dc 1997,
pclu execução c ncomp:xnl|;unc|n‹› dos |-iroccdimcnuas rclncinnnrlns com
n dcscsmt¡7.aç;'1‹› dns uprovelninlcntus al que se refere este Dcureln.

.-\n. 3' Este Dccrvlo cnlru um vigor nu dana' dc sua publicação.. .
Bmsílin, 4 dz: setembro de '.'00l; ISO* da lndcprrndênciu i:

HT* du Rupúblicu.
2 - 1 11

. -1'-. ›' FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Lui: Gonzaga Leite Perrizzn
Sérzgšii Silva :lo Airiiiml

'/

__ issiv 1415--iss?

Presidência da República

DESPACHOS DÇ PRESIDENTE DA
REPUBLICA

MENSAGEM
N' 948, de 4 dc sciemhm dc 200l.Encuminh:nncn!o no Congresso Nn-
ciunul do texto da Medida Prc\'i.~órl¿x n” 2.2l8, dc 4 di: setembro de 20()l.

N* 949, de 4 de selcinbru de 2(XJl.Encuiu¡'nhan1enro uu Congresso Na-
cional du Icxlu da Medida Pmvisórln n'-` 2.2 I9, du 4 dc sclcinlwro (lc 2001.

N” 950, de d dt: scunnbro (lc 20()l.fincáxininhunicnlo :rn (.`n|\grcsi~'u Nn-
cnonéil do icsxo da Medida Provisória n`-` 2.221), de 4 de sctcinlam de 2001.

N' ')5l, de -1 de scunnllro de 20l)l.linczimlnlnuncnlu no Cnn¡;n:s.\‹› Nn-
'cíonul do Lcslo dn Medida Provisória ni 2.221. de 4 de sun-inbrn de 2001.

N* 951. de 4 dc sclcmlrrn dc 'l()fll.Enc:\minlmmcntn ou Cm1g_r‹:ss1› Nix-
cinnal 'J0 Icxlo da Mi:didu Provisória n'^` 2.222. de 4 di: scluinhro ‹l›t 200!

N'-' 953. de 4 de sclcmhm de 200l.Encainlnhumcn|‹› no Congresso Nu-
cionul ‹I‹› texto da Medida Provisória n'-' 2.223, de 4 dc sclunrbm dc 200I.

N* 954. de 4 de sclcinbm de 20Ul.Encun\inh1u1\ci\l‹› un Congresso Nn-
cionnl do tc.-no da Medida Pmvisúrin n' 2.224. de 4 dc scicinluo de 2001.

N* 055. dc 4 du scunnhro dc 2001 .Encaminhamento ao Congresso Nnciniial
do lcxm du Nlcdidn Provisória n” 2.225-15, de 4 de sclcinbm (lc 2001.

N! 956, dc 4 de setembro de 200l.Enca|ninhamcntu un Congresso Nu-
cionul do u:,\lo da Medida Provisória n” 2.226, de 4 de sclenrbrn rlc 2001.

N' 957. de 4 de setembro dc 200I.Encuminham1:nlo ao Congresso Nu-
cionul do luxln da Medida Provisória n'-' 2.227, de 4 dc setembro de 2Í)()I.

Índice de Normas Índice por Assunto

EXECUTIVO

.DECRETOEXECUTIVO 3909. 04-09-2001 . .
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.HEDIDAPROVISÔRIA 2219, 04-09-2001 . . . . . . . . . . . . .
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.l(EINSAGiIM950. 04-09-2001 ... ... . . . . . .. .
JIENSAGEM951, 04-09-2001 .. ... ... . .. .. ..
.I4ENSAGIM952,04-09-2001.- ..
.lf'INSAGfl4953, 04-09-2001... .. ... . .. ... ..
MZNSAGELH954, D4-09-2001 .... .. . .. .. .. .
.MENSAGlZI4955, 04-09-2001.. . .... .. .. ... ...
.HI:`.NSAGi`.II956. 04-09-2001 . . .
JENSAGIJ4957, 04-09-2001 . . .

. . .. .. . .. . .. 1

18 - AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA

Poi.i'i1c¡l u›.c1o›uu. no cnmn
. . . . . 1

A

MEDIDA PROVISÓRIA 2219, 04- 09-2001

PROGRAMA DB APOIO A0 DESENVOLVIMENTO DO CINEMA NACIONAL
rmmo na rxnuicnnzrrro ml Inoüs-um cmmuroenirxcr. nilcronu.12

12
. . 14

. . 15
16
16
17
18

- unovzrrmmro u1Diun.lmuco

- (ä\PI'l'AL BRASILEIRO NO EXTERIOR

ssriumrcrmno na mzrncírros emzs E cxrsçio

DECRETOEXECUTIVO 3909, 04-09-2001
PROGRAMA IÍACIONAL DE DESESTATIZAÇAQ

IIICLUSAODOS APROVEITAEENTOS 'SAO JOAO' E 'CACHOEIRIIIIIA' NO 'PIID' rs

C

MEDIDA PROVISÓRIA 2224 , 04-09-2001
18
18
18
18
13
18
18
18
18
18

.. - ¡¡m_,-¡»¡

RIOR

- címuul na cníanrro luosxmnuo
Lrru uz caí-iprro ruosruimro

nrsroslçozs Genius

móvel.

LEGENDA z - « Ami Rcpubllcadns ou Rclificadus R - Atos Agrupndos por Rclnçao

ESTABELECIMENTO DE IULTA RRLATIVAAIIIPORMAÇÕES SOBRE CAPITAIS BRASILEIROS NO EXTE-
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O Senhor Presidente da República adotou, em 4 de setembro de 2001
e publicou no dia 5 do mesmo mês e ano, a Medida Provisória n° 2.227, que
“Estabelece exceção ao alcance do art. 2° da Lei n° 10.192, de 14 de fevereiro
de 2001

De acordo com as indicações das lideranças, e nos termos dos §§ 4° e
5° do art. 2° da Resolução n° 1/89-CN, e da Resolução n° 2/2000-CN, fica
assim constituída a Comissão Mista incumbida de emitir parecer sobre a
matéria:

Senadores

Titulares Suplentes
PMDB
Renan Calheiros 1.José Alencar
Nabor Júnior 2. Juvêncio da Fonseca
BEL
Hugo Napoleão 1.Romeu Tuma
Francelino Pereira 2.Eduardo Siqueira Campos
Bloco (PSDB/PPB)
Sergio Machado 1. Pedro Piva
Bloco Oposição (PT/PDT/PPS)
José Eduardo Dutra 1.Paulo Hartung
PSB
Ademir Andrade 1.Roberto Saturnino
*PTB
Arlindo Porto 1.

' 1
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Deputados

Titulares
PSDB
Jutahy Junior
Narcio Rodrigues
Bloco (PFL/PST)
Inocêncio Oliveira
Abelardo Lupion
PMDB
Geddel Vieira Lima
LT
Walter Pinheiro
Ê
_OdeImo Leão
PTB

Roberto Jefferson

De acordo com a Re

Suplentes

1.Car|os Batata
2.Sebastião Madeira

1.Ariston Andrade
2.Corauci Sobrinho

1.Albérico Filho

1 .Aloizio Mercadante

1.Gerson Peres

1.Fernando Gonçalves

solução n° 1, de 1989-CN, fica estabelecidoo seguinte calendário para a tramitação da matéria:

Dia
Dia
Até

Até
Até

10-9-2001 - designação da Comissão Mista
11-9-2001 - instalação da Comissão Mista
10-9-2001 - prazo para recebimento de emendas e para a

Comissão Mista emitir o parecer sobre a
admissibilidade

19-9-2001 -prazo
4-10-2001 -prazo

A mf . Jiw. Designações feitas nos termos da Resolução n° 2, de 2000-CN. -. 5

final da Comissão Mista
no Congresso Nacional

_ -f....»..-»»- "“'"..__.-- -
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Façam-se as substituições
solicitadas

Em JÂ2 / 9 /2001
sl/‹<¡l|_I¬ 1

'"*"
Gabmete do L1der do PFL
sEN_ADo FED|§RAL

.zf rh
OF. N9 252/01-GLPFL Brasília, 10 de setembro de 2001

Senhor Presidente,

Nos termos regimentais, solicito seja feita a substituição na indicação
dos membros da Comissão Mista incumbida do estudo e parecer da Medida
Provisória ng 2.227 de O4 de Setembro de 2001, que "EstabeIece exceção ao alcance

do art. 29 da Lei ng 10.192, de 14 de fevereiro de 2001 ", ficando aSSÍm COr|StÍtUÍdaI

TITULARES SUPLENTES
Jonas Pinheiro Eduardo Siqueira Campos
Waldeck Ornelas José Coêlho

Atencio am ne,

ador HUG NAPQLEAO
íder do PFL no enado Federal

1 \›“'

/'
/

A Sua Excelência o Senhor
senador ED|soN |_oBÃo

` 1Presidente do Senado Federal, em exercicio

\\\â;\
\\/.
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Façam-se as substituições
solicitadas

:*à'*\\':' 2
CÂMARA Dos DEPUTADOS Em lg / g /200]

`* /A 1LIDERANÇA Do PPB ( ÉÚ-E Ê

Oficio n° 465/01 Brasília, ll de setembro de 2001.

Senhor Presidente,

Tenho a honra de indicar a Vossa Excelência pelo Partido Progressista
Brasileiro - PPB, o Deputado José Janene, como titular, e o Deputado Vadão Gomes,

' ' “ terionnente indicados, para integrarem acomo suplente, em subst1tu1çao aos an
` ` ` r a Medida Provlsorla n°Comissão Especial dest1nada a apreclar e profenr parece

"Estabelece exceção ao alcance do art. 29 da Lei2.227, de 04 de setembro de 2001, que
n9 10.192, de 14 de fevereiro de 2001".

Atenc` samente,

- /Z /H Í L

eputado Odelmo Leão

Líder do PPB

.af-f"" "".':_-1:; '
-""T`;':; G0ml==°°* ms "

sw Ç ¿. \¶..»-- É

\-;-az','/- ¬`VFh,-'.~._,..;"_,._.,‹f"'Í'›»

Exm° Senhor
Deputado Efraim Morais
DD. Presidente em Exercício do Congresso Nacional
Nesta

H \0fíc1os\MP s\MP 2 227 OF46500 doc
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9 Senador Ademir Andrade
Lider do PsB

/l

sENADo FEDERAL

Brasília, 20 de setembro de 2001.

OF. 1 09/2001 -G LPSB Fflçam-Se GS substituições/
solicitadas ,

E /JJ /‹›°i ' 001
1

Senhor Presidente, A

Nos termos regimentais, comu a V. Exa. a
indicação do Senador ROBERTO SATURNINO BRAGA para membro
titular, em substituição a este Líder, na Comissão Mista destinada a
emitir parecer à Medida Provisória n° 2227, de 05 de setembro de
2001, que “Estabelece exceção ao alcance do artigo 2° da Lei
n° 10192, de 14 de fevereiro de 2001, ficando a mesma assim
constituída:

TITULAR
- Senador Roberto Saturnino Braga
SUPLENTE
- Senador Ademir Andrade

Atenciosamente,

Senador l ANDRADE
Li rdo PSB

Exmo. Sr.
Senador RAMEZ TEBET
DD. Presidente
SENADO FEDERAL “_

«...-maunlil›'U".'
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Façam-se as substituições
solicitadas

i OEm 1 :t / J </2001
*ëi Í;-?~'fi//,g-.É “ 3cAiv|ARA Dos DEPUTADO /

l ' GABiNETE Do LiDER Do PsDB A Ê/
C/`“z

oF. PSDB/i/N° 6 fi 8 /zooi Brasília, is de setembro de 2oo1

Senhor Presidente,

Tenho a honra de indicar a Vossa Excelência os Deputados
AFFONSO CAMARGO e BADU PICANÇO, como membros titulares, e os
Deputados JUQUINHA e JOSÉ MILITÃO como membros suplentes, da
Comissão Mista Especial que analisa a Medida Provisória n° 2.227/01 "que
estabelece exceção ao alcance do art. 2° da Lei n° 10.192/01",em substituição aos
anteriormente indicados.

Atenciosamente,

se F ff
epu OJ AH JUNIOR

Lider do PSDB

A Sua Excelência o Senhor
Deputado EFRAIM MORAES
1° Vice-Presidente do Congresso Nacional, Presidente em exercicio

SENADO FEDERAL
.z ¿3¿;3| big í`;

kWW ...í ai? - .
Fls. *JU

H:\Meus documentos\Comissões\Oficio\oficios indicação e substituição Deputado em M.P.doc
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Façam-se as substituições
, 4 solicitadas

_ ×,

\ Em/Li /.O /2001
“'l;..~¡̂CAMARA Dos DEPurADos

.. A GABINETE DA LIDERANÇA D0 BLoco PARLAMENTAR PFL/i /<í O%\ bw/K
ff* 2. ' '\

\_.)
Ofício n° 1268-L-PFL/2001 Brasília, 10 %et mbro de 2001

Senhor Presidente,

Nos termos regimentais, indico a Vossa Excelência os nomes dos
Deputados do PFL que farão parte da Comissão Mista destinada a emitir parecer à
Medida Provisória n° 2.227, de 4 de setembro de 2001, que "Estabelece exceção ao
alcance do art. 2° da Lei n° 10.192, de 14 de fevereiro de 2001", em substituição aos
anteriormente indicados.

EFETIVO:

Deputado JOSÉ ÇARLOS ALELUIA
Deputado GERVASIO SILVA

SUPLENTE:

Deputado DARCY COELHO
Deputado MARCONDES GADELHA

^ 'en' ` sainente,

Dep @N/, /CÊNCI LIVEIRA
Líder o o Blo o P entar PFL/PST

Excelentíssimo Senhor
1 ' ' ' '~' ^ - '-Deputado EFRAIM MORAIS ¿ ¿¿;¿,~~.â_,,¿ ,›.›¿L,,.,,.,,_,“

Presidente em exercício do Congresso Nacional , z; .t . .‹ . ¬ -. z . l
il" ii- gi 'W z az. i
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MEDIDA PROVISÓRIA N9 2 .227 , DE 4 DE SETEMBRO DE 2001.

Estabelece exceção ao alcance do art. 29 da Lei n9
10.192, de 14 de fevereiro de 2001.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 12 Não se aplicam as disposições dos §§ 19 e 39 do art. 29 da Lei n9 10.192, de 14 de
fevereiro de 2001, a mecanismo de compensação das variações, ocorridas entre os reajustes tarifários
"nuais, de valores de itens da “Parcela A” previstos nos contratos de concessão de distribuição de energia

étrica, a ser regulado, por proposta da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, em ato conjunto
aos Ministros de Estado de Minas e Energia e da Fazenda.

Art. 29 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 4 de setembro de 2001; 1809 da Independência e 1139 da República.

WM
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Mensagem n9 95 7

Senhores Membros do Congresso Nacional,

Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de
Vossas Excelências o texto da Medida Provisória n9 2 . 227 , de 4 de setembro
2001, que “Estabelece exceção ao alcance do art. 29 da Lei n9 10.192, del4 de fevereiro de 2001”

Brasília, 4 de setembro de 2001

WRLM
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E.M. N9 62/MME/MF - -9 ~

Brasília, 4 de setembro de 2001.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

Submetemos à apreciação de Vossa Excelência a anexa proposta de
Medida Provisória que tem como objetivo estabelecer exceção ao alcance do art. 29 da Lei n9

10.192, de 14 de fevereiro de 2001. Tal providência visa a atenuar o fator risco nos contratos de

concessão de distribuição de energia elétrica, fator este que inibe novos investimentos na área,

bem como afeta seriamente a capacidade de serviço das empresas concessionárias. Mediante

proposta da Agência Nacional de Energia Elétrica ~ ANEEL, Portaria Interministerial MME/MF

disciplinará a operacionalização dos mecanismos previstos na presente Medida Provisória.

2. Sabe-se que a denominada parcela A incorpora custos não gerenciáveis,
eventualmente causadores de graves desequilíbrios nas empresas concessionárias de distribuição
de energia elétrica.

3. Dessarte, tendo em vista que custos não gerenciáveis podem afetar

significativamente tanto a capacidade de investimento das concessionárias como a manutenção

dos serviços de distribuição de energia elétrica, faz-se mister um mecanismo específico que

proporcione às concessionárias meios para que não cessem esses investimentos na área de

energia elétrica nem se comprometa o fornecimento atual de seus serviços.

4. O mecanismo previsto nesta Medida Provisória busca evitar que

volatilidades de curto prazo sejam transferidas aos preços e tarifas a serem praticados na cadeia
de comercialização de energia elétrica, o que poderia pôr em sério risco a estabilidade
econômica. ç ____

Í r-N/1110 i'i.'->£`iE.fiAt.
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Fls. 2 da E.M. N9 62/MME/MF, de 4 de setembro de 2001.

5. Esta proposta de Medida Provisória cria, destarte, um ambiente propício

para que sejam aportados novos investimentos para a área de energia elétrica, além de permitir

que as concessionárias já existentes nao gerem qualquer tipo de interrupçao forçada no
fornecimento de seus serviços.

6. Eram estas, Excelentíssimo Senhor Presidente, as razões que fundamentam

a Medida Provisória ora submetida a sua consideração.

Respeitosamente,

PEDRO SAMPAIO MALAN LUIZ GONZAGA LEITE PERAZZO
Ministro de Estado da Fazenda Ministro de Estado, Interino, de

Minas e Energia

Brisnhàrajl ' ,T ' C veln.]Í W
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LEGisLAçÃo ciTADA
LEI N° 10.192, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2001.

Dispõe sobre medidas
complementares ao Plano Real e dá
outras providências.

Art. 19 As estipulações de pagamento de obrigações pecuniárias
exeqüíveis no território nacional deverão ser feitas em Real, pelo seu
valor nominal.

Parágrafo único. São vedadas, sob pena de nulidade, quaisquer
estipulações de:

I - pagamento expressas em, ou vinculadas a ouro ou moeda estrangeira,
ressalvado o disposto nos arts. 2° e 3° do Decreto-Lei n° 857, de 11 de
setembro de 1969, e na parte final do art. 6° da Lei n° 8.880, de 27 de
maio de 1994;

ll - reajuste ou correção monetária expressas em, ou vinculadas a
unidade monetária de conta de qualquer natureza;

Ill - correção monetária ou de reajuste por índices de preços gerais,
setoriais ou que reflitam a variação dos custos de produção ou dos
insumos utilizados, ressalvado o disposto no artigo seguinte.

Art. 29 É admitida estipulação de correção monetária ou de reajuste por
índices de preços gerais, setoriais ou que reflitam a variação dos custos
de produção ou dos insumos utilizados nos contratos de prazo de duração
igual ou superior a um ano.

§ 19 É nula de pleno direito qualquer estipulação de reajuste ou correção
monetária de periodicidade inferior a um ano.

§ 29 Em caso de revisão contratual, o termo inicial do período de correção
monetária ou reajuste, ou de nova revisão, será a data em que a anterior
revisão tiver ocorrido.

§ 39 Ressalvado o disposto no § 7° do art. 28 da Lei n° 9.069, de 29 de
junho de 1995, e no parágrafo seguinte, são nulos de pleno direito
quaisquer expedientes que, na apuração do indice de reajuste, produzam

,@¿.____@.¿. -~«
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efeitos financeiros equivalentes aos de reajuste de periodicidade inferior à
anuai

Q ...§ 4 Nos contratos de prazo de duraçao igual ou superior a três anos, cujo
objeto seja a produção de bens para entrega futura ou a aquisição de
bens ou direitos a eles relativos, as partes poderão pactuar a atualização
das obrigações, a cada período de um ano, contado a partir da
contratação, e no seu vencimento final, considerada a periodicidade de
pagamento das prestações, e abatidos os pagamentos, atualizados da
mesma forma, efetuados no período.

§ 59 O disposto no parágrafo anterior aplica-se aos contratos celebrados a
partir de 28 de outubro de 1995 até 11 de outubro de 1997.

§ 69 O prazo a que alude o parágrafo anterior poderá ser prorrogado
mediante ato do Poder Executivo

' 'r.*.".íÍ.) i*?Êl.f%ff-
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Aviso n9 1 -047 - C. Civil.

Brasília, 4 de setembro de 2001.

Senhor Primeiro Secretário,

Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual o Excelentíssimo Senhor
Presidente da República, submete à deliberação do Congresso Nacional o texto da Medida
Provisória n9 2-227,de 4 de setembro de 2001.

EDRO PARENTE
Chefe da Casa Civil

da Presidência da República

A Sua Excelência o Senhor
Senador CARLOS WILSON
Primeiro Secretário do Senado Federal
BRASILIA-DF. -z z ._ ... - _. __ _ .z ~
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Gabmete do Lider do PFL

«i iz ,z
SENADO FEDERÀL

~ * ||.› fEEE'
OF. N° 322/01 -GLPFL Brasília, 25 de Outubro de 2001.

Senhor Presidente,

Faça-se a substituição
solicitada

Em El //O /2001

cz/2%:

Nos termos regimentais, indico o Senador G, raldo Althoff para
ocupar, como suplente, a vaga
estudo e parecer da Medida Provisória n° 2.227

deste Partido na Comissão Mista incumbida do
de 4 de setembro de 2001, em

At ncios me e,

virtude do afastamento do Senador Eduardo Sguera Campos.

O r ytri
Se or HUGO N POLEAO

der do PFL no Senado Federal

A Sua Excelência o Senhor
Senador RAMEZ TEBET
Presidente do Senado Federal ,a..L..-.....i-_.,.. ,...
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Façam-se as substituições
solicitadas

I Em 5' / A I /2001

` . SENADO FEDERAL
GABINETE DA LIDERANÇA DO PSDB ,` 5

l

Sr. Presidente do Congresso Nacional

INDIcO, EM sUBsTITUIçÃO À DESIGNAÇÃO DEsTA PRESIDÊNCIA, os
sEI\IADOI=IEs DO PsDB QUE OOMPORAO A cOMIssAO EsPEcIAL MISTA
DESTINADA A APREOIAR A SEGUINTE MEDIDA PRovIsOnIAz

MP N°: 2227 PUBLICAÇAO DOU: 05/09/01

ASSUNTOI Estabelece exceção ao alcance do art. 2° da Lei n° 10.192, de 14
de fevereiro de 2001.

TITULAR: TEOTÓNIO vILELA FILHO

SUPLENTE; GERALDO MELO

Br silia, / /

r%
z \

nador G RALD MELO
Líde do PSDB

55-NADO Fi~'uI5rr:I.I_ "
Suba. Cond, lsnisl do E N

FIs.....L.lí..
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Faça-se a substituição
J solzcztada

Partido dos Trabalhadores
Gabinete da Liderança

CAMARA Dos DEPUTADOS m / / 01
...«Í 9 4

Oficio n° 220/Plen Brasília, em 06 de novembro de 2001

Senhor Presidente

Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência a fim de
indicar, como titular, o Deputado Professor Luizinho, PT/SP, em substituição
ao Deputado WALTER PINHEIRO, PT/BA, na Comissão Mista destinada a
dar parecer à Medida Provisória n° 2.227.

Atenciosamente,Àit?
Deputado WALTER ' I [RO

Líder do P ×

Excelentíssimo Senhor
Senador RAMEZ TEBET
DD. Presidente do Congresso Nacional

GER 3.17.23.004-2 (JUN/O0)
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:mg..._ SENADO FEDERAL
GABINETE DO LÍDER DO PMDB

OF.GLPMDB N°315 /2001 Brasília, 23 de novembro de 2001

Façam-se as substituições
solicitadas

Em QÍÊ/ il /2001
íf'

Senhor Presidente,

Nos termos regimentais, comunico a Vossa
Excelência a indicação dos membros do PMDB, em substituição aos
anteriormente indicados, que integrarão a Comissão Mista incumbida de
examinar e emitir parecer à Medida Provisória n.° 2.227, de 4-9-2001, que
“Estabelece exceção ao alcance do art. 2° da Lei n° 10.192, de 14 de fevereiro
de 2001”, (Plano Real) ficando a mesma assim constituída:

TITULARES SUPLENTES

Senador Gilberto Mestrinho Senador Mauro Miranda

Senadora Marluce Pinto Senador Gerson Camata

Cordialmente,

Senador Re  eiros
Líder (1 PMDB

\

Exmo. Sr.
Senador Ramez Tebet
DD. Presidente do Congresso Nacional
Nesta
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CAMARA nos oEPurAoos
/

GAB|NETE Do LÍDER Do PSDB /W,
p . Wi

oF.PsDB/|/N°64;{ /2002 Brasília, J5 de

/2002

Qi¬9\
\z\§,,\aio de 2002.

Senhor Presidente,

Solicito a Vossa Excelência determinar a substituição do Deputado
AFFONSO CAMARGO pelo Deputado MÁRCIO FORTES, como membro titular, na
Comissão Mista Especial n° 2.227/O1, “que estabelece exceção ao alcance do art. 29 da
Lei ng 10.192, de 14 de fevereiro de 2001".

Atenciosamente,

' Deput JUT YJ NIOR
Líder d SDB

A Sua Excelência o Senhor
Senador RAMEZ TEBET
Presidente do Congresso Nacional
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OF. GLPMDB n° 230/2003 Brasília, 13 de maio de 2003

l ~À publicaçao.

Email /OS /2003

Senhor Presidente, Í \

Nos termos regimentais, comunico a Vossa Excelência a
indicação dos Senadores Hélio Costa e Sérgio Cabral, respectivamente, titular e
suplente, na Comissão Mista, incumbida de examinar e emitir parecer à Medida
Provisória n° 2.227, de 4/9/01.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência votos de
apreço e consideração.

SenadorR nan Ca eiros
Líde do PMD

Exmo. Sr.l z
Senador JOSE SARNEY
DD. Presidente do Congresso Nacional
Nesta
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SENADO FEDERAL
GAEHNETE DA LIDERANÇA no Psoa

Ofício ng 143/O3-GLPSDB Brasília, 6 de junho de 2003.

Senhor Presidente,

Venho encaminhar uma relação das Medidas Provisórias
(2209, 2210, 2212, 2213-1, 2214, 2217-3, 2222, 2224, 2227 e 2230),
sobre as quais o PSDB - Partido da Social Democracia Brasileira não
terá -restrições para votar numa eventual Sessão do Congresso
Nacional, em data a ser definida por V. Exë.

Na oportunidade, renovo protestos de elevado apreço e
distinta consideração.

'¿Ç; C,
Senador ARTHUR VIRGILIO

Líder do PSDB

Excelentíssimo Senhor
Senador JOSE SARNEY
Presidente do Senado Federal
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SF - 10-9-2001
14h30min

O Senhor Presidente da República adotou, em 4 de setembro de 2001
e publicou no dia 5 do mesmo mês e ano, a Medida Provisória n° 2.227, que
“Estabelece exceção ao alcance do art. 2° da Lei n° 10.192, de 14 de fevereiro
de 2001”.

De acordo com as indicações das lideranças, e nos termos dos §§ 4° e
5° do art. 2° da Resolução n° 1/89-CN, e da Resolução n° 2/2000-CN, fica
assim constituída a Comissão Mista incumbida de emitir parecer sobre a
matéria:

Senadores

Titulares
PMDB
*Gilberto Mestrinho
**Hélio Costa
E
*Jonas Pinheiro
*Waldeck Ornelas
Bloco (PSDB/PPB)
*Teotônio Vilela Filho
Bloco Oposição (PT/PDT/PPS)
José Eduardo Dutra
É
*Roberto Saturnino
*PTB
Arlindo Porto

Suplentes

1.**SérgiO Cabral
2. *Gerson Camata

1.**Geraldo Althoff
2.*José Coelho

1.*GeraIdo Melo

1.Paulo Hartung

1. *Ademir Andrade

1.
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Dia
Dia
Até

Até
Até

Deputados

Titulares
PSDB
**Márcio Fortes
*Badu Picanço
Bloco (PFL/PST)
*José Carlos Aleluia
*Gervásio Silva
PMDB
Geddel Vieira Lima
H
*Professor Luizinho
E
*José Janene
E
Roberto Jefferson

Suplentes

1.*Juquinha
2.*José Militão

1.*Darcy Coelho
2.*Marcondes Gadelha

1.AIbérico Filho

1.AIoizio Mercadante

1.*Vadão Gomes

1.Fernando Gonçalves

De acordo com a Resolução n° 1, de 1989-CN, fica estabelecido
O seguinte calendário para a tramitação da matéria:

10-9-2001 - designação da Comissão Mista
11-9-2001 - instalação da Comissão Mista
10-9-2001 - prazo para recebimento de emendas e para a

Comissão Mista emitir O parecer sobre a
admissibilidade

19-9-2001 - prazo final da Comissão Mista
4-10-2001 - prazo no Congresso Nacional

*Substituiçöes feitas em 12-9-2001 -É (SF)
*Substituiçöes feitas em 13-9-2001 - EEB (CD)
*Substituiçöes feitas em 14-9-2001 - Bloco (PFL/PST) (CD)
*Substituiçöes feitas em 17-9-2001 - PSDB - CD
*Substituiçöes feitas em 21-9-2001 - PSB (SF)
*Substituição feita em 31-10-2001 - PFL - (SF)
*Substituiçöes feitas em 5-11-2001 - PSDB - (SF)
*Substituição feita em 7-11-20001 - PT - (CD)
*Substituiçöes feitas em 28-11-2001 - PMDB - (SF)
** Substituição do Dep. Affonso Camargo pelo Dep. Márcio Fortes(T),

em 15-5-2002- PSDB-CD
**Substituiçöes feitas em 21-05-2003 - PMDB - (SF)

* Designações feitas nos tennos da Resolução n° 2, de 2000-CN.
S â: l`<J.f.\.:LI‹‹) F E DE?-2 A z.-
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Senhor Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência, para as providências que julgar
pertinentes, Oficio n° 333, datado de 23 de outubro do corrente, da Associação dos
Juizes Federais do Brasil, solicitando providências no sentido de acelerar O processo de
votação das 61 Medidas Provisórias editadas antes da promulgação da Emenda
Constitucional n° 32, de 2001, que “altera dispositivos dos arts. 48, 57, 61, 62, 64, 66, 84.
88 e 246 da Constituição Federal e da outras providências".

Colho O ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de alto
apreço e distinta consideração.

{ ,

.QL i
Deputa AECIO NEV

' residente

l ^

~ -.z_z›z-z ‹ ~- -›- .=
l É

A Sua Excelencia o Senhor
Senador RAMEZ TEBET
Presidente do Senado Federal
N E S T A
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Medidas Provisórias antigas serão entulho da era FHC
O alerta foi feito hoje à imprensa pela AJUFE, que aflrrna que as 61 Medidas Provisórias anteriores à Emenda 32, às
quais estão apensas cerca de 1.500 di " ' ` "ree çoes sucessivas, v/rarao o grande entulho da era FHC para seu sucessor se
não votadas ou revogadas logo.

AJUFE alerta:
Medidas Provisórias antigas serão entulho da era FHC
No momento em que o Congresso corre O risco de parar se não forem votadas as 25
Medidas Provisórias que já trancam a pauta da Câmara - e que chegarão a 31 caso os
congressistas não se reúnam antes do Segundo Turno - a Associação dos Juízes Federais
do Brasil (AJUFE) alerta que existe uma situação ainda pior em termos de segurança
legislativa e que foi esquecida pelos parlamentares. Trata-se das 61 Medidas Provisórias
anteriores à Emenda Constitucional n° 32, de 2001 - a que criou esse sistema que tranca
a pauta de votação na Câmara e Senado toda vez que uma MP não for apreciada em até
45 dias, contados de sua publicação (parágrafo 6° do artigo 62 da Constituição, conforme
a EMC 32).
De acordo com O artigo 2° dessa Emenda, todas as medidas provisórias editadas antes
de sua publicação continuam em vigor até que uma nova MP as revogue explicitamente
ou até deliberação definitiva do Congresso Nacional. "Ou seja, enquanto O Presidente da
República não tomar a iniciativa de editar nova MP para revogá-las ou Os presidentes da
Câmara ou do Senado não as submeterem ao processo legislativo, elas continuam tendo
força de lei, sem que tenham sido aprovadas pelo Poder competente", denuncia O
presidente da AJUFE, juiz Paulo Sérgio Domingues.
Segundo Domingues, a situação é muito grave, pois essas 61 MPs englobam alterações
legislativas estabelecidas em quase 1.500 reedições anteriores. Todas em vigor, de
acordo com a Emenda 32. Figuram nessas MPs temas de extrema importância que
deveriam ser discutidos pelo Congresso, tais como a definição das normas de regulação
para O setor de medicamentos e da fórmula de reajuste de preços, O acréscimo do
dispositivo da transcendência à Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), O reajuste dos
benefícios mantidos pela Previdência Social, a regulamentação da Convenção sobre
Diversidade Biológica e do acesso ao patrimônio genético do país e as relações
financeiras entre a União e O Banco Central.
"O problema é que esse enorme pacote legislativo está hoje numa espécie de limbo,
acima das leis comuns, O que nos impõe a situação patológica de convivermos no Brasil
com Medidas Provisórias Permanentes", critica O juiz, lembrando que algumas dessas MPs
já vigoram há cinco anos. A AJUFE acredita que, se quiserem garantir real segurança
juridica no país, os parlamentares precisam enfrentar a questão e começar a votar esse
saldo de MPs. "O Ideal é que elas fossem avaliadas ainda este ano, para não se
transformarem num lamentável entulho da era FHC".

21/10/2002
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OFÍCIO AJUFE N333 Brasilia, 23 de outubro de 2002.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Scrvimo-nos do presente para alertar Vossa Excelência quanto à existência de 61 Medidas
Provisórias anteriores à Emenda Constitucional n. 32/2001. De acordo corn o artigo 2° dessa Emenda, as
Medidas antigas continuam tendo força de lei até que seja editada urna nova que as revogue explicitamente ou
até deliberação definitiva do Congresso Nacional.

Dessa fonna, encontramo-nos na peculiar situação de haver Medidas Provisórias permanentes, O
que reflete uma anomalia no sistema. Daí a urgência de se votar imediatamente as MP°s necessárias para
garantir uma real segurança jurídica no país.

Tendo em vista tal situação, tomamos a liberdade de spgerir a Vossa Excelência ga tomada das
providências cabíveis no sentido de acelerar O processo de votação das óflvleädas Provisóriastanteriores :L
Emenda Constitucional n. 32. que englobam alterações legislativas estabelecidas em quase 1.500 reedições.
E vigor e se referem a temas importantes que deveriam ser amplamente discutidos
pelo Congresso, como a definição das nonnas de regulação para O setor de medicamentos c da fónnula de
reajuste de preços, O acréscimo do dispositivo da transcendência à Consolidação das Leis do Trabalho, O
reajuste dos beneticios mantidos pela Previdência Social, a regulamentação da Convenção sobre Diversidade
Biológica e do acesso ao patrimônio genético do país e as relações financeiras entre a União e O Banco Central.

Na tentativa de evitar que persista o problema e que ele se tome crônico no âmbito do processo
legislativo brasileiro é que fazemos as presentes considerações.

Ao ensejo, renovamos a Vossa Excelência protestos de elevada consideração e apreço.

Atenciosamente,
J-/__,_¬.._.

. / //

/ 0 Gabinete da Presãdäzlicia
. l Em 299 / /0 / oa
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Exm°. Sr.

Deputado Aécio Neves

Presidente da Câmara dos Deputados

SRTVS - Quadra 701 - bloco H - Ed. Record - Sala -102 - Fax: (61) 321-8482/2267361
CEP: 703-IO 000 Brasilia ~ DF Fone: (61) 224-9815 CGC N” 13971668/0001-28_ ._ (

.‹-ea-nz.-›~›,z.-.zf . .. . _.. ...............‹.-....-__.--......-.~...

WWI./... ÍÊQÚ/-l
_ -. .-..._.l......-»«.»~»......›..,.._¬,,_

'.LF3~13

2›"\~.

.:.';“- .-;;..›-~

z-.
z

É l.

zzw..¬..._z...¬..¬¬.,


